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INDICAÇÃO N. º ______/2024. 

 

INDICA: Poder Executivo Municipal, 

providências o cadastramento de doadores de 

sangue no município de Tarumã. 

 
Apresentação: Sessão Ordinária do dia 24 de Junho de 2024. 
 

Autora: Vereadora Adriana Balejo Piedade da Silva (Adriana Roncada) PSD 
 

Solicitamos que oficie ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Oscar Gozzi, 

para que juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, providencie o 
cadastramento de doadores de sangue no município de Tarumã, RATIFICANDO 

sua indicação de nª 02-2022 de 14.02.2022. 
 

  

Justificativa: atualmente as famílias que possuem algum ente familiar em 

internação hospitalar e necessitando fazer algum procedimento hospitalar que 
necessite doação de sangue, os mesmos não possuem uma referência de “onde 
buscar”, tendo estes mesmos que procurar DOADORES DE SANGUE, causando 

grande dificuldade e constrangimento. 
 
Se a secretaria de Saúde providenciasse esse cadastro de doadores, com 

identificação, endereço, contato e tipo sanguíneo, e deixando disponível nos 
ESFs esse cadastro para acesso ao público interessado, muito contribuiria com 

as famílias que necessitam desses doadores, na maioria das vezes de maneira 
urgente. 

 

No mesmo sentido, buscando viabilizar o despertar na população o 
interesse a doação, que seja providenciado campanhas de doação de sangue em 

pessoas, grupos e funcionários de empresas. 
 
Acreditamos que o atendimento desta indicação muito vai contribuir com a 

melhoria da qualidade de vida de nossos munícipes. 
 

 

Tarumã, 19 de Junho de 2024. 
                                                     34.º Ano da Emancipação 

                                                 32. ° Ano da Instalação 
 

 

Adriana Balejo Piedade da Silva 

ADRIANA RONCADA 

Vereadora PSD 
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Ao Exmo. Sr. 

JULIANO MARCOS BREGAGNOLI MARTINS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ-SP. 
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